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PROCESSO    

INTERESSADO    

ASSUNTO  APROVA A HOMOLOGAÇÃO DE NOVO ORGANOGRAMA DO 

CAU/PR  

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOPR Nº 0141-07/2022  

Homologa a restruturação 

organizacional do CAU/PR na 

forma de um novo Organograma, 

com a criação, ajuste e exclusão de 

vagas e cargos.  

  

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANÁ – 

CAU/PR no exercício das competências e prerrogativas do Regimento Interno do CAU/PR e da 

Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, reunido ordinariamente de forma híbrida, sendo 

virtualmente por meio da plataforma de Vídeo Conferência Teams, e presencialmente na 

Universidade Federal do Litoral em Matinhos/PR, no dia 29 de março de 2022, após análise do 

assunto em epígrafe, e  

  

Considerando as atribuições conferidas ao CAU/PR nos incisos II e X do art. 34, da Lei n.º 

12.378, de 31 de dezembro de 2010;  

  

Considerando que segundo o art. 3º inciso VIII do Regimento Interno do CAU/PR (DPOPR 

116-03/2020), compete ao CAU/PR, “elaborar, alterar e revogar provimentos e demais atos 

necessários à organização e ao funcionamento do CAU/PR.”;  

  

Considerando que segundo o art. 35º inciso XII do Regimento Interno do CAU/PR (DPOPR 

116-03/2020), compete ao Plenário, “apreciar e deliberar sobre atos normativos relativos à 

gestão da estratégia econômico-financeira, da organização e do funcionamento do CAU/PR.”;  

  

Considerando a proposta de Novo Organograma realizada pela Presidência do CAU/PR por 

meio da Proposta nº 02/2022, encaminhada à Comissão de Planejamento e Finanças (CPFi) e 

Comissão de Organização (COA) do CAU/PR;  

  

Considerando que a Proposta nº 02/2022 foi aprovada sem ressalvas pela COA-CAU/PR por 

meio da Deliberação nº 24/2021;  

  

Considerando que a Proposta nº 02/2022 foi aprovada sem ressalvas pela CPFi-CAU/PR por 

meio da Deliberação nº 09/2022;  

  

Considerando a necessidade de atualização do atual Organograma frente sua última atualização 

através da Deliberação Plenária DPOPR nº 0099-06/2019;  

  

Considerando a necessidade de melhor organização procedimental e administrativa do 

CAU/PR, bem como a realidade fática-operacional atual frente as atribuições do corpo 

funcional;  

 

Considerando a necessidade da alteração de nomenclaturas de funções gratificadas já existentes 

para que haja ampliação do rol de atribuições atendidas por cada função;  
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Considerando a necessidade de desmembramento do Setor de Atendimento da Gerência de 

Fiscalização uma vez que o atendimento é atividade de meio, filtrando diversas necessidades 

dos arquitetos e leigos que entram em contato com o CAU/PR enquanto a fiscalização tem o 

papel de fazer cumprir a lei 12.378/2010, Regimento Geral e demais normativas do CAU/BR;  

  

Considerando ainda que ambos os setores de Atendimento e Fiscalização contam com o maior 

número de colaboradores alocados em suas respectivas pastas em relação às demais gerências 

bem como para melhor controle nas atribuições de metas, prazos e tarefas;  

  

Considerando a extinção da Gerência de Planejamento e Gestão Estratégica para que seja 

absorvida pela Gerência Contábil-Financeira objetivando redução de custos e otimização de 

atribuições dos colaboradores disponíveis;  

  

Considerando a necessidade de criar nova função de assessoria institucional em função da 

extinção do cargo de supervisão parlamentar para manutenção do desenvolvimento da 

atividade;  

  

Considerando a necessidade de criação do cargo de “coordenação de comunicação” por 

isonomia e harmonização da estrutura hierárquica em relação às demais gerências;  

  

Considerando que segundo o art. 28º inciso V da Lei Federal 12.378 de 2010, compete ao 

CAU/BR, “homologar os regimentos internos e as prestações de contas dos CAUs.”;  

 

Considerando a Deliberação nº 70/2018 da COA-CAU/BR, que dispõe acerca da homologação 

e vigência dos Regimentos Internos dos CAU/UF, no que tange as alterações e renovações; 

  

DELIBEROU:  

  

1 – Aprovar nova estrutura organizacional por meio de um novo Organograma do CAU/PR, 

nos termos do Anexo I desta deliberação, substituindo o existente (Anexo I da DPOPR 0102-

08/2019) e as disposições em contrário.  

  

2 – Remeter a presente deliberação para homologação do CAU/BR;  

  

3 – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Curitiba-PR, 29 de março de 2022 

  

 

 

Milton Carlos Zanelatto Gonçalves  

Presidente do CAU/PR  

CAU A52736-0  

Com 13 votos favoráveis dos(as) Conselheiros(as) Thais Clementina Marzurkiewicz, Antônio 

Ricardo Nunes Sardo, Cláudio Luiz Bravim da Silva, Constança Lacerda Camargo, Eduardo 

Verri Lopes, Ideval dos Santos Filho, Jeancarlo Versetti, Maugham Zaze, Rene José Rodrigues 

Júnior, Ormy Leocádio Hutner Júnior, Leonardo Danielli, Vandinês Gremaschi Canassa, 

Walter Gustavo Linzmeyer. 1 abstenção da Conselheira Licyane Cordeiro. 1 ausência do 

Conselheiro Antonio Claret Pereira de Miranda.  
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141.ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/PR  
FOLHA DE VOTAÇÃO   

  

Conselheiro  
Votação  

Sim  Não  Abst.  Ausência  

MILTON CARLOS ZANELATTO GONÇALVES - PRESIDENTE  -  -  -  -  

THAIS CLEMENTINA MARZURKIEWICZ - TITULAR  X        

LICYANE CORDEIRO - TITULAR      X    

ANTÔNIO RICARDO NUNES SARDO - TITULAR  X        

CLÁUDIO LUIZ BRAVIM DA SILVA - TITULAR  X        

CONSTANÇA LACERDA CAMARGO - TITULAR  X        

EDUARDO VERRI LOPES - TITULAR  X        

IDEVAL DOS SANTOS FILHO - TITULAR  X        

JEANCARLO VERSETTI - TITULAR  X        

MAUGHAM ZAZE - TITULAR  X        

RENE JOSÉ RODRIGUES JÚNIOR - TITULAR  X        

ORMY LEOCÁDIO HUTNER JÚNIOR - TITULAR  X        

ANTONIO CLARET PEREIRA DE MIRANDA - TITULAR        X  

LEONARDO DANIELLI - TITULAR  X        

VANDINÊS GREMASCHI CANASSA - TITULAR  X        

WALTER GUSTAVO LINZMEYER - TITULAR  X        

Histórico da votação:  
Reunião Plenária Ordinária nº 141 CAU/PR   
Data: 29/03/2022  
Matéria em votação: Aprovação do Novo Organograma CAU/PR – Regime de Urgência  
Resultado da votação: Sim ( 13 ) Não ( 0 ) Abstenções ( 1 ) Ausências ( 1 ) Total ( 14 )  
Ocorrências: --  
Secretária: PAOLA BASTOS   Condutor dos trabalhos (Pres.): MILTON CARLOS ZANELATTO GONÇALVES  
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